
 

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Agricultura e Abastecimento

Seção de Apoio Técnico Administrativo
 

Ofício OF GSAA/CG/2316/2025

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Ao Senhor
JOSÉ WELLINTON OLIVEIRA SILVA
Vereador Municipal
Câmara Municipal de São Roque
SÃO ROQUE- SP
 

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 007.00031860/2025-64
 

Senhor Vereador,

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho acusar o recebimento do ofício nº 976/2025, por meio do
qual Vossa Senhoria solicita a disponibilização de patrulha mecanizada para atendimento às demandas dos
produtores rurais locais.

Em resposta, a Subsecretaria de Agricultura, órgão competente desta Pasta, informa que esta
Secretaria já aportou relevantes investimentos em apoio à Patrulha Agrícola de São Roque, por meio de convênios
que viabilizaram, entre outras entregas, a aquisição de tratores (com aportes de R$ 273.000,00, de um total de R$
848.500,00), motoniveladora, caminhão basculante e kit agrícola composto por distribuidor de calcário, grade
aradora e arador subsolador, conforme relatado nos autos. A manifestação técnica segue anexa para ciência.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

 

 

LUCIANA TUCOSER

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Luciana Tucoser, Chefe de Gabinete, em 11/11/2025, às 11:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0088270275 e o código
CRC 1ED69036.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Gabinete da Subsecretaria de Agricultura

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 007.00031860/2025-64

Interessado: Câmara Municipal de São Roque

Assunto:  Solicita patrulha mecanizada de uso compartilhado, capacitação técnica em praticas
sustentáveis

  

 

        Trata o presente expediente de solicitação encaminhada pelo Município de São Roque, referente à
disponibilização de patrulha mecanizada para atendimento às demandas dos produtores rurais locais.

Como informado pela CATI Regional de Sorocaba, a Diretoria de Assistência Técnica Integral - CATI,
  acolhe e reconhece o panorama agropecuário do município, fortemente influenciado pelo enoturismo, pela
produção de uvas e alcachofras, bem como pelo desenvolvimento de iniciativas voltadas à agroecologia e à
produção orgânica.

Em análise à solicitação, verifica-se que a Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA) já
aportou relevantes investimentos em apoio à Patrulha Agrícola de São Roque, por meio de convênios que
viabilizaram a aquisição de tratores (com recursos de R$ 273.000,00 de um total de R$ 848.500,00),
motoniveladora, caminhão basculante e um kit agrícola composto por distribuidor de calcário, grade aradora e
arador subsolador, conforme relatado nos autos.

A Diretoria de Assistência Técnica Integral - CATI, por intermédio, da CATI Regional de Sorocaba
coloca-se à disposição para orientar o município, bem como para apresentar programas institucionais e ouvir as
demandas dos produtores em reuniões promovidas pelo poder público municipal.

Isto posto, acolho a manifestação da Diretoria de Assistência Técnica Integral - CATI,  encaminhe-
se  à Chefe de Gabinete, com sugestão de envio à Assessoria Parlamentar

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

ORLANDO MELO DE CASTRO
Gabinete da Subsecretaria de Agricultura

SUBSECRETÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por Orlando Melo De Castro, Subsecretário, em 31/10/2025, às 13:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0087747143 e o código
CRC 96FBFC88.

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

